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ATA Nº 08/2024 - 

EXTRAORDINÁRIA 
 
Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas e quinze 
minutos, reuniram-se de forma online devido aos conselheiros estarem em viagem para participarem do 
Treinamento Previdenciário os membros do Comitê de Investimentos: Renato Luiz Madruga Medeiros e 
Crislene Gomes Ribeiro de Carvalho e Alex Sandro Londero Friedrich, membros titulares do conselho 
administrativo: Vera Regina Gomes dos Santos Teixeira e Pedro Luiz da Rosa Peixoto, os convidados 
Núria Brol da empresa Referência, cumprindo o previsto nas legislações em vigor, deliberaram sobre: 
análise e posição atual da carteira de Investimentos do PREVPAS; análise da sugestão de realocação 
visando uma adequação para as aplicações do RPPS, solicitada à empresa Referência, tendo em vista o 
vencimento dos Fundos de Vértices 2024 previstos para o dia 15/08/2024. Dando início aos trabalhos, a 
senhora Nuria Broll da empresa Referência apresentou a análise do FUNDO SICREDI BAIXO RISCO 
CRÉDITO PRIVADO, análise solicitada por este Comitê, sendo aprovada a alocação de R$ 1.200.000,00 
vindos da Caixa Econômica Federal. O restante do saldo do Fundo CAIXA BRASIL 2024 será alocado 
no CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP (DI).  Os Fundos de Vértice do Banco 
do Brasil serão alocados no próprio Banco do Brasil, no BB PERFIL DI. Quanto aos Fundos do Banrisul 
com vencimento nessa mesma data de 15/08/2024 serão alocados no FUNDO ABSOLUTO DI. Este 
Comitê entende que a melhor opção é o DI, pois o objetivo é bater a Meta Atuarial. Salientamos que este 
Comitê APROVOU internamente essas alterações, as mesmas são de carater sugestivo, serão 
encaminhadas para o CONSELHO ADMINISTRATIVO para APROVAÇÃO e posterior efetivação das 
alocações. Não havendo mais nada a deliberar segue assinada pelos presentes. 
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